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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 123/2009
Por ordem superior se torna público que, em 27 de 

Outubro de 2009, a República Portuguesa depositou, 
junto do Secretário -Geral das Nações Unidas, o seu ins-
trumento de ratificação da Convenção sobre a Sinaliza-
ção Rodoviária, adoptada em Viena em 8 de Novembro 
de 1968.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 92 -A/2009 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 94 -A/2009, ambos publicados no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 188, suplemento, de 28 de Outubro 
de 2009.

A Convenção entrará em vigor para Portugal em 27 de 
Outubro de 2010.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
27 de Novembro de 2009. — O Subdirector -Geral, Miguel 
Maria Simões Coelho Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 124/2009
Por ordem superior se torna público que, em 7 de 

Outubro de 2009, a República Portuguesa depositou, 
junto da Organização Internacional do Trabalho, o seu 
instrumento de retirada da Convenção n.º 107 Relativa 
à Protecção e Integração das Populações Aborígenes 
e Outras Populações Tribais e Semitribais nos Países 
Independentes, adoptada em Genebra em 26 de Junho 
de 1957.

Nos termos do artigo 32.º, n.º 1, a República Portuguesa 
deixa de ser Parte na Convenção a partir de 7 de Outubro 
de 2010.

Esta Convenção foi aprovada por Portugal pelo Decreto-
-Lei n.º 43 281, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 252, de 29 de Outubro de 1960.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
27 de Novembro de 2009. — O Subdirector -Geral, Miguel 
Maria Simões Coelho Almeida e Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1398/2009

de 7 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de Maio, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 28 
de Maio, estabelece o enquadramento nacional dos apoios 
a conceder ao sector da pesca no âmbito do Programa 
Operacional Pesca 2007 -2013 (PROMAR), no quadro do 
Fundo Europeu das Pescas (FEP), prevendo, na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 3.º, que, para o continente, as diversas 
medidas nele previstas são objecto de regulamentação 
através de portaria do membro do Governo responsável 
pelo sector das pescas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alínea a) 

do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 
de Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o Regulamento do Regime de Apoio à Imo-
bilização Definitiva de Embarcações de Pesca Licenciadas 
para a Arte de Cerco, previsto na Medida de Cessação Defi-
nitiva das Actividades de Pesca do eixo prioritário n.º 1 do 
Programa Operacional Pesca 2007 -2013 (PROMAR), de 
acordo com a subalínea i) da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de Maio, em anexo à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, António Manuel Soares Serrano, em 23 de 
Novembro de 2009.

ANEXO

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO À IMOBILIZAÇÃO 
DEFINITIVA DE EMBARCAÇÕES 

DE PESCA LICENCIADAS PARA A ARTE DE CERCO

Artigo 1.º
Âmbito e objecto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime de 
apoio à imobilização definitiva de embarcações de pesca, 
com licença para a arte de cerco tipo americano no con-
tinente, de acordo com a definição constante da alínea a) 
do artigo 3.º do Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 1102 -G/2000, de 22 de Novembro, no âmbito do plano 
de ajustamento do esforço de pesca de pequenos pelágicos, 
referido no número seguinte.

2 — O plano de ajustamento do esforço de pesca a que 
se refere o número anterior, aprovado pelo membro do 
Governo responsável pelo sector das pescas e publicitado 
na página electrónica da Direcção -Geral das Pescas e Aqui-
cultura (www.dgpa.minagricultura.pt), adiante designada 
por DGPA, deve nela permanecer pelo período em que o 
presente regime se mantiver vigente.

3 — Não são admitidas novas candidaturas logo que o 
conjunto das já aprovadas atinja o objectivo de redução de 
250 unidades de arqueação bruta (GT) da frota, previsto 
no plano de ajustamento do esforço de pesca.

Artigo 2.º
Promotores

Podem apresentar candidaturas ao presente regime os 
proprietários de embarcações registadas na frota de pesca 
do continente e abrangidas pelo plano de ajustamento do 
esforço de pesca, nos termos previstos no artigo anterior.

Artigo 3.º
Modalidade de imobilização definitiva

A imobilização definitiva das embarcações concretiza -se 
através do abate da embarcação por demolição.




